
Câmara Municipal de Ilha Comprida

AUTÓGRAFO Ng 132/2025

(Projeto de Lei ng 159/2025)

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA IJI'=1

2347, DE 27 DE AGOSTO DE 2025, E 1)Á
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Milton Cesar Pires, Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SP, no uso

das atribuições legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da Lei Orgânica do

Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 30a Sessão Ordinária, realizada em 30

de setembro de 2.025, aprovou por sete votos favoráveis, o Projeto de Lei n'’ 159/2025, de autoria

da Senhora Prefeita Municipal, Maristela Osório de Marqucs Cardona, com a seguinte rcdação :

Artigo IQ I'-ica acrescido 20 (vinte) vagas ao Cargo de Auxiliar dc Dçscnvolvimcnto Infantil, constante
do ANI';XO II – QUADRO DF': CARGOS El;F.TIVOS da I.ci Municipal n'’ 2347. dc 27 dc
agosto de 2025, que passa a ter a seguinte redação:

ANEXO 11 U ADRO DE CARGOS EFETIVOS
REFERÊN REFER

CIA CIA
$'PROFESS+PROFESS

OROR
ADIMITIDADMITID
O APÓS AO ANTES

LEI N'DA LEI NO

2154/20242154/2024

ANEXO V
TABELA

N'’ DE
ORDEM QTDE CARGO

TUXII.IAR DE
D}.:SIINVOL.VIME
N’1-O INFANTIL.

Artigo 2'’ 1 fjca acrescido 05(cinco) vagas aos Cargos de Auxiliar de Auxiliar de Serviços Gcrals,
1;em inino e Masculino, respectivamente, constante do ANEXO 11 – QUADRO DI t C ARGOS
lil'-i':'l-IVOS da Lei Municipal no 2347, de 27 de agosto de 2025, que passa a tcr a scguintc
redação :

ANEXO 11 U ADRO DE CARGOS EFETIVOS
REFERÊNREFERÊN

CIACIA
+PROFESS+PROFESS

OROR
ADIMITIDADMITID
O APÓS AO ANTES

DA LEI NO LEI N'
2 1 54/20242154/2024

ANEXO V
TABELA

NO DE

ORDEM QTDE CARGO 1-=

,[
Á-(RnIAR DE
SERVIÇOS
GERAIS-feminino

'1
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Artigo 3'’ l"ica alterada a nomenclatura dos cargos do CUIDADOR l?EMENiNOPARA CADA 1) /\
CRIANÇA E DOLESCIENTE – EDUCAÇÃO e CUIDADOR FlIMENINOt)ARA CAI)A 1)/\
CRIANÇA E DOLESCEN’i'l-': – SOCIAL, respectivamente, constante do ANi'=XO 11

QUAI)RO DE CARGOS EFI!'FIVOS da Lei Municipal no 2347, de 27 de agosto de 2025, que
passa a ter a seguinte redação:

Nc’ DE

ORDEM

Artigo 4'’ Fica acrescido 03 (três) vagas ao Cargo de Enfermeiro, constante do ANEXO II – QUADI 10
DE CARGOS EFETIVOS da Lei Municipal na 2347, de 27 de agosto de 2025, que passa a tcl'
a seguinte redação:

N'’ DE
ORDEM

Fica alterada a referência para o Cargo de FONOAUDIÓLOGO-40h, constante do AN liXO II
– QUADRO DE CARGOS EFETIVOS da Lei Municipal na 2347, de 27 de agosto de 2025,
que passa a ter a seguinte redação:

Artigo 5'’

AUXILIAR DE

SERVI(.'oS
GERAIS-masculino

40

ANEXO

QTDE

CUIDADOR
FEMININO PARA
A SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO
mIm OR
FEMININO PARA
A CASA DA

CRIAN(,'A E
ADOLESCENTE
SOCIAL

ANEXO II

QTDE

ENFERMEIRO

ANEXO II – QUADRO DE CARGOS EFETIVOS

3

U ADRO DE CARGOS E FE-FIVOS
REFERÊN REFERÊN

CIA CIA
*PROFESS * PRO FESS

OR OR
ADM]TID ADllVlITID

O APÓS AO ANTES
LEI N'DA LEI Nc’

2154/2024 2154/2024

ANEXO V
TABELA

CARGO

UA DItO DE CARGOS EFETIVOS
REFERÊN REFERÊN

CIA CIA
''PROFESS “PROFESS

OR OR
ADIMITIDADMITID
O APÓS AO ANTES

LEI NODA LEI N'
2 154/20242154/2024

ANEXO V
TABELA

CARGO

(:.
U/'-'

2



eâmara Municipal de Ilha Comprida

REFERÊNCIA
*PROFESSOR

ADMITIDO
ANTES DA

LEI N'
2154/2024

REFERÊNCIA 1 ANEXO
V

TABELA
+PROFESSOR
ADIMITIDO
APÓS A LEI
N' 2154/2024

CARGO

l-'-ONOAUDIÓiJOGO
40h

Artigo 6a 1:ica acrescido 01 (uma) vaga ao Cargo de Gcstor de Contratos, constante do ANI':XO 11

QUADRO DE CARGOS EFE’l'IVOS da Lei Municipal n'’ 2347, de 27 de agosto de 2025, que
passa a ter a seguinte redação:

ANEXO II UADRO DE CARGOS EFETIVOS
REFERÊNREFERÊN

CIACIA
#PROFESS*PROFESS

OR OR
ADMITID ADllVlITID

O APÓS AO ANTES
DA LEI N' LEI NO

2154/20242154/2024

ANEXO V
TABELA

N'’ DE
ORDEM QTDE CARGO

GESTOR DE
CONTRATOS

/\ 1-Ligo 7' I fjca criado a referência 33 para o Cargo de l'-ONC)AUDiOLOGO-30h, constante do ANliXO
1 l -– QU ADRO DE CARGOS lIFETIVOS da Lei Municipal n'’ 2347, de 27 de agosto de 2025.
que passa a ter a seguinte redação:

ANEXO II UAI)RO DE CARGOS EFETIVOS
REFERÊNCIAREFERÊNCIA

*PROFESSOR
ADIVIITIDO
ANTES DA

LEI N'
2154/2024

* PROFESSOR
ADIMITIDO
APÓS A LEI
N" 2 154/2024

ANEXO
V

TABELA
CARGO

FONOAUDIÓLOGO
30h

Artigo 8'’ l''ica alterado a Referência do Cargo de Monitor de Descnvolvinrcnto Infantil, constalrtc cIo

AN IIXO II – QU ADRO DI': CARGOS EFETIVOS da IJei Municipal no 2347, de 27 de agosto
dc 2025, que passa a ter a seguinte redação:

Jl...,
ANEXO 11 UADRO DE CARGOS EFETIVOS

REFER REFERÊN
CIA CIA

*PROFESS ''PROFESS
OROR

ADllVlITIDADIVIITID
O APÓS AO ANTES

ANEXO V
TABELA

N'’ DE
ORDEM QTDE CARGO

3



Câmara Municipal de Ilha Comprida

DA LEI N'
21 54/2024

LEI N'
2154/2024

MONITOR DE
DI':SEN Vol.ViME
N'i'O INFANTIL

Artigo 9'' Fica acrescida 01 (uma) vaga ao Cargo de Professor de Informática, constante do ANI':XO II

– QUADRO DE CARGOS EFE-l-IVOS da Lei Municipal nc) 2347, de 27 de agosto dc 2025
que passa a ter a seguinte redação:

ANEXO II UAURO DE CARGOS EFETIVOS
REFERÊN REFERÊN

CIACIA
“PROFESS *PROFESS

OROR
ADMITID ADIIVIITID

O APÓS AO ANTES
LEI N'’DA LEI NO

2154/20242154/2024

ANEXO V
TABELA

N' DE
ORDE
M

QTD
E

CARGO

PROFESSOR
INFORMÁTICA

Artigo 1 0 1:ica acrescido 01 (uma) vaga ao Cargo de Professor de Inglês, constante do AN 1':XO 11

QUAI)RO DE CARGOS EFI!’l-IVC)S da Lei Municipal n'’ 2347, de 27 de agosto de 2025, que
passa a tcr a seguinte redação:

ANEXO 11 U ADRO DE CARGOS EFETIVOS
REFERÊNCIA REFERÊNCIA
“ PROFESSOR

ADMITIDO
ANTES DA

LEI N'’
2 1 54/2024

''PROFESSOR
ADIMITIDO
APÓS A LEI
N' 2154/2024

ANEXO
V

TABELACARGO

1

INGLÊS

Artigo 1 1 I'-ica alterada a referência do Cargo de Psicólogo-4011, constante do ANllXO II -- QUAI)RC)
1)1-: CARGOS lll'-lITIVOS da 1.ci Municipal nc) 2347, de 27 de agosto de 2025, que passa a tcl'
a seguinte red,ção:

ANEXO 11 UAI)RO DE CARGOS EFETIVOS
REFERÊNCIA REFERÊNCIA
“ PROFESSOR
ADMITIDO
ANTES DA

LEI N'
21 54/2024

,(c/*PROFESSOR
ADIIVIITIDO
APÓS A LEI
N' 2154/2024

ANEXO
V

TABELACARGO

PSICÓLOGO
40h

/ /1



Câmara Municipal de Ilha Comprida

Artigo 12 1:ica criado a referência 34, para o Cargo de PSICÓLOGO- 20h, constante do ANEXO II
QUADRO Dll CARGOS EFETIVOS da Lei Municipal n'’ 2347, de 27 de agosto de 2025, que
passa a ter a seguinte redação:

ANEXO II UADRO DE CARGOS EFETIVOS
REFERÊNCIA REFERÊNCIA
“ PROFESSOR
ADMITIDO
ANTES DA

LEI NO

2154/2024

ÉPROFESSOR
ADIIVIITIDO
APÓS A LEI
NO 2154/2024

ANEXO
V

TABELACARGO

PSICÓLOGO-
20h

Artigo 13 I''ica acrescido 04 (quatro) vagas ao Cargo de Técnico de Enfermagem, constante do ANi=XO
II – QUADRO DE CARGOS EFETIVOS da Lei Municipal n') 2347, de 27 de agosto de 2025,
que passa a ter a seguinte redação:

ANEXO 11 b UAI)RO DE CARGOS EFETIVOS
REFERÊN REFERÊN

CIA CIA
“PROFESS #PROFESS

OR OR
ADllVlITIDADIVIITID
O APÓS AO ANTES

LEI N'DA LEI NO

2154/20242154/2024

ANEXO V
TABELA

N'’ DE
ORDEM QTDE CARGO

TÉCNICO EM
I'INl'-III(MAG LiM

Artigo 1 4 Fica alterada a referência do Cargo de Terapeuta Ocupacional-30horas, constante do ANI'IXO
Il – QUADRO DE CARGOS EFETIVOS da Lei Municipal nc) 2347, de 27 de agosto de 2025,
que passa a ter a seguinte redação:

ANEXO 11 UA DItO DE CARGOS EFETIVOS
REFERÊNCIA REFERÊNCIA
* PROFESSOR
ADMITIDO
ANTES DA

LEI NO

2154/2024

+PROFESSOR
ADIMITIDO
APÓS A LEI
NO 2154/2024

ANEXO
V

TABELAN'’ DE
QTDEORDEM

CARGO

].:RAPI'IUTA
OCUPACIONAL

3 011

5
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Artigo 18

AIligO 19

Ile fclêllcia

1+

7+

if
-:ÉtB

1'-ica alterado o ANEXO IV - QUADRO FUNÇÃO DIC CONFIANÇA, da I,ci Municipal n'
2347, de 27 de agosto de 2025, que passa a ter a seguinte redação:

I'-ica alterado o ANEXO V – TABELA 1 - REFERÊNCIAS PARA CARGOS liFE'l-IVOS, da

I.ci Municipal nc’ 2347, de 27 dc agosto de 2025, que passa a ter a seguinte redação:

IIli cia 1

1 6.30

24.35

1.51 8.00

1 .51 8_oo

1 .5 1 8.00

1.5 18.oo

1.518.oo

1 .534,89

=ii 1 .(>6

1 .783,86

1 .898.92

1 .963.52

2.080, 13

2.392. 14

3.650.83

2.57'+,96

3.oTíi6

18-r;7,77

3.892.37

4.744,93

5.89'+ . 1 6

7..1 03..10

4

(i

7

8

9

1 0

11

jl

13

14

15

16

17

18

19

20

o1

Câmara Municipal de Ilha Comprida

.\

T),65

24.83

1 .548.36

1 .548,36

1 .548,36

i-.5'+8.36

1.548.36

i-. i 65,59

T. 633,09

1.819.54

1 .936.90

2.002.79

2.121 ,73

2.439.99

-3-.723.85

2.626.46

T:tiA . 15

i.965, 1 3

1970,22

4.839.83

6 .Fl 2.04

1:71 ..+ T

QUADRO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

ClIEFE SEÇÃO
SUPERVISOR DE
ÁREA
DIR 11’FOR

OPiiRACiONAL
Dl RIl’['O R
ADI UN'l-O-
EDUCAÇÃO

C

1 7,27

25.81

1 .609,08

1 .609,08

1 .609.08

1 .609.08

1 .609,08

1 .626 ,98

1.697.13

1 ,890.90

2.0 1 2,85

2.081.33

2.20.'1.9'}

2.535,67

7:mi
2.729,46

3.216,53

5.159.84

4.125.91

5.029.63

6.2'17,8 1

7.8'17.6 €)

B

Rõ5-

25.32

1 .578,72

1 .578.72

1 .578.72

1 .578,72

1 .578,72

1.596,28

T:<785 ,i 1-

1 ,855.22

1 .974,88

2.042,06

b.Ti-
2.487,83

3 . 796.86

2.677.96

IT55.i4

5.062,48

4.048,07

i.9-l4,73

6. 1 29.93

-7 .dL9 3' 1

ANEXO IV

1)

1 7,60

26,29

1 .639,44

1 .639,44

m-dif
1 .639,44

1 .639,44

1 .657.68

1.729.1 5

1 .926.57

2.050,83

3.120,60

2.24 6,54

2.583,52

3.942,90

2.780.96

3 .277,22

5.257, 19

4.203 ,76

7:i 24:52

7.3 6-5:69

3.41)5:67

REFERÊNCIA 1 TABELA

Grau

FIL

1 8.25

27,27

1 .700, 16

1 .700, 1 6

1 .700. 1 6

1.700, 1 6

1 .700, 16

1.719.07

1.793.19

1 .997.93

2. 126.79

2.199, 14

2.329.75

2.679,20

4.088.93

2.883 ,96

3.398.60

5.451.90

4.359,46

5.314,32

:7i)1:i6-

8.291 ,81

1 7.93

26,78

1 .669,80

TR8730

1 .669,80

1 .669.80

TiáÇ:ii

1.688.38

1.761,17

1 .962,25

2.088.81

2.Tit[F

2,288, 15

2.63 1.36

4.015,91

2.832,46

T:39, Ji

5.354,55

4.281,61

5.219,42

6..483.58

8 . 1 43 ,74

G

18,58

27,75

1 .730.52

1 .ão:g

1 .730.52

1 .730,52

iT7IT)32

1 .749,77

1 .825,2 1

2.033.60

2. 164,77

2.238,41

ITR=
2.727,04

4. 1 6 1 ,95

T65 .46

3.459,29

5.549,26

4.437.30

5.409,22

7TTI 6:34

8..139.88

11

1 8,90

28,2' 1

1.760.88

1 .760,88

1 .760.88

1 .760,88

1 .760.88

1 .780.47

1 .857,23

2.069,28

2.202.75

2.277.68

2.4 1 2.95

2.774,89

4.234,96

3:936:96

3.519.98

5.646,6 1

4.515,15

5.504, 12

7377,23

8 587_o 1

1 9,23

28_73

1.791.2,}

1 .79 1 .2.+

1.791 .2.+

1.79 1 .2' 1

1 .79 1.2'1

1.811.17

1.8;;R

2 . 1 o'+.96

2.2.10.73

2.3 1 6.95

2.45' 1.56

2.822.73

4.3 07.98

].ã38.'16

15 ã.66

5 :74-3 .97

4.593 ,00

5.599.02

6.955.11

8.736.o 1

.J

1 9.56

29.22

1 ,82 1 .60

1 .82 1 ,r3t>

1 .82 1 ,6(>

1 .82 1 .60

1.82 1 .60

1.8'+ 1 .86

1 .92 1 . 38

2.1 '+(j.(I' +

2.278.70

2.356 22

2..196. l o

2.870,57

. 1.381 ,oo

3.089.96

3.6'11.35

78'+ 1 ,32

4.67(J,85

5.693.92

7 .072,')';

8.88.1,08

(

._,/
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Artigo 20

;iR „,

b qR)
#

8.753,788.582, 14

9.962,59 10. 1 6 1 ,84

14.335_82 14.622,54

17.541 ,327.197.37

23.617.2223.154.14

7.827.29 7.983,84

8.341.338. 1 77,77

2.'163.11 2'5 12.37

3 „+' 18.36 3.517.32

Fica alterado o ANEXO V – TABELA 2B - CARGOS DE DIREÇÃO, Cllltl fIA 1

/\SSI ISSOI lIA DA PREFIII’FURA DO MUNICÍPIO DE II.IIA COMPRIDA. da I.ci
Municipal n'’ 2347, de 27 de agosto de 2025, que passa a ter a seguinte redação:

\1 rc’ DE

ORD E N 1

1

2

+

6

7

8

9

1 0-

11

12

1 3

14

15

Câmara Municipal de Ilha Comprida

CARGO

DIRETOR DE
C;ABINE’l'E

DIRETOR DE
(;(-)Vl:RNC) E

RI:LAÇÕl iS
1 NS’1-1’1- UCloNAI S

1-)11t}l’l'OR DI: M IilO
/\ M [311'.N'l'F

DiRE-i'OR DA
EDUCAÇÃO
INFANTIL

DIRETOR DA
EDUCAÇÃO

i:UN DAMEN’rAI
m) RE :OR DA

EDUCAÇÃO
lis Pl ic'l/\ l'

D1 RE'I’OR DE
-l'l iC-NC)1,OGIA DA

INFORMAÇÃO
mai-OR DE

FROTA
DIREI'OR DE

(-oN’I-ABILI DADE
DI liE’i-oR 1)1:

l--lS('AI,iZA(,-Ão
mm.1 u RÍDICO

b íiit:itsi--n-rN ICO
SA Li DF

DIRE’1’OR DE
EV 11N’1’OS

DI RE'l’OR D[
I'RÂNS11'O

1) 111:’ 1-OR D[
C U L’I’ UR A

8.925.42

10.361 ,09

9.097,07

10.560,35

15, 195.97

8.229,2 1

24.543,39

8.296,93

8.668,44

2.610.90

3.655.26

5.221.80

4.685,86

3.123,90

2.561 ,64

3.586,29

5, 1 23.27

4.597.44

3'064,96

SÍMBOLOS

DGAB

DGRI

DMA

Dl':1

DEF

DEI

D'l'l

Dl.- R']-

DCONT

mFé

DC DA-

DCS

Dll V

D'rR A

DCt J 1.1’

9.440,359,268.71 9.61 1 ,99

TãT:r6Tln:m:8TTTiT5nl

8

mm6 m
8.610,02

9.159,10

2.660, 16 2.s7in2.709,42

3 ,793, 193.724 ,23 3,862,16

5.320,32 5.517.375.418.85

4.951,094,774,27 4.862,68

3.182,85 3.300,733.241 ,79

REFERÊNCIA I N ATtIREZ,'\ DOS 1 SALÁRIOS
ESTIPÊND IOS

E E MM
7 1 ml3

–çl:NCIMI:Nm

VENCI M [IN'l'OS

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

6

6

V

\

V $ 8.708,17

VENCIMEN’nO

VENCIM EN’1-OS

&ENCIM EN’1-OS-

VENCIMEN’1-OS

VENCiMENTOS

VENCI MEN’1-OS

VENCIM EN’I’OS:

VIINc-1 Ml IN-m

9.955,28

11.556.60

6.629.55

19.948.95

26.858,80

9.079.66

9.486,21

2,857.2

4.000.09

5.714.42

5, 127,92

3.418,6

10. 1 26,92

1 1.755.86

16.916.27

20.292.89

27,321.88

9.236_20

9.649,77

2,906.47

4.o(39,06

5.812.95

5.2 16,33

3.477.55

10,298.56

11.955,1

7.202_99

2C).636.8'

27.784_97

9,392,75

9.813.32

2.955.7.

138_03

5.911,. 17

9.783,64

1 1.357.35

16.342,84

19.605.00

26.395,72

8.923,11

9.322.66

2.807,95

3.931.13

5.6 15,90

5.039,5 1

3.359,67

R$ 8.708.17

R$ 8.708.17

R$ 8,708,17

R$ 8.708.17

R$ 8.708, 17

R$ 8.708,17

R$ 8.708.17

R$ 8.708i7

R$ 6.965,91

w(;mi -/

1 0



Câmara Municipal de Ilha Comprida

\" 1) E

011 1) E.\ 1

16

17

18

2()

21

22

2'i

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

3 6

37

+0

14 ]

42

:+3

46

47

48

(-..\ RGO

1)1 1{[’1’OR D 1-

EM 1)RL:l:NDORISMO
bI RE-FOR DI !
PROJETOS SOCIAIS
DIRETOR DO CENTRO
Dl: CONVIVÊNCiA DA
Mril FiOR iDADE
r)1 RE’FOR DE
l':NGEN[IARIA
-1)IR-t'I-OR DE
CONVÊNIO
Dl11E'FOR DI!
1 _lC 1 TA(-ÃO
mE’FOR DI!
COMPRAS
DI RE’I'OR Dll
SECRF.:TARIA

1)1 RE’1’OR Dll ESPORTE

1)111[':’1’OR DE Rl 1

iii{}{1'OR DE
’ 1-ESOLJRARiA

-StJ PER VISOR
JURÍDICO
ASSESSOR DE
GABINETE
ASSESSOR DE
1:M PREENDEDORISMO

'ns SSORDA
SEC' liL’1-/\ RI /\
ASSESSOR DE
[:N(}FNIIARIA
MSIISSOR DE
l-RIBUTAÇÀO E
RENDAS DIVERSAS
ASSESSOR DEFESA
CIVIL
ASSESSOR DE
1)1, AN liJAMENI'O
;\is'il{gõk liII
i-íl(.'NOLOG IA DA
INl:ORM /\CÃO
ASSESSOR DE
1)ROTO(:(_)LJO GIiRAL
/\SSIiSSOR DA CASA
L)A CRIANÇA

/\SSLiSSOR DO CCMI

-;(s-gmdTm
1' R( )J [l’l'OS SOC- IAIS

ASSESSOR DO CRAS

-ASSESSOR DE

i)iioJE'ros E OBRAS
ASSESSOR DE
OFiCiNA
ASSESSOR DE
1 .ICI TA(,’ÃO

'\SSESSOR DE RH

,,'\SSIISSOR DE
S l-:C'RF!’l' A Rl A-SMI)DU
-.;tTk 11g:8011 Dll

1,IMI) LIZA URBANA
ÀSSIISSOR DI: FROTA
DA SAÚDI'
ÀSSESSOR DE FROTA-
ADM

SÍ N 1130 1,OS REFERÊNCIA

Dl 1 MI)

DPS

DCCM 1

DENG

DCON V

DL,IC

DCOM

DSADM

DESP

DRI 1

D’l'ES

SJ

AGAB

AI:MP

AS

AI:NG

ATRD

ADEFCL

API.AN

ATI

Al)G

AC-C

ACCM I

Al)JS

ACI IAS

Al)JO

AOF

AI,IC

A RH

AS l)DLJ

ALU

Al'-S

AIrA

N/\TIjREZ/\ DOS I SAI..'tRIOS
ES’1-1 PÍIN DIOS

6

6

VENCIMEN’I'OS

VENciMEN’ros

6
VENCIMENTOS

VENciMEN’ros

V I-!NCIMEN'FOS

VENCIMENTOS

VENCIMENTOS

VENCIMENTOS

VENCIMEN'1-OS

VIINCIM I iNTOS

VE,NCiMEN’i-oS

VENCIMENTOS

VENCIMENTOS

VENCIMENTOS

VENCIMENTOS

vrNciMEN’ros

6

6

6

6

6

6

6

6

6

5

5

5

5

5

5

5

5

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

VENciN4EN’ros

VENCIMENTOS

VENCIMENTOS

Vl:NCIM EN’I-OS

VENCIMENTOS

VENCI MEN’i'OS

ViiNCI»iEN’ros

vi iNCI MEN’ros

VL-:NCIM ENTOS

VENciMEN'ros

VENCIMEN'I'OS

VENCIN4 EN’1-OS

VENCI M EN’1-OS

VENCIMENTOS

VENciM[iN’ros

VI{NCIMENTOS

VENCIMENTOS

R$ 6.965.95

R$ 6.965.95

R$ 6.965.95

R$ 6.965,9}

R$ 6.965.95

1$ 6.965,95

R$ 6.965,95

R$ 6.965.95

R$ 6.965.95

R$ 6.965,95

R$ 6.965.95

R$ 6.965,95

R$ 6.486.02

R$ 6.486,02

R$ 6.486.02

R$ 6,486.02

R$ 6.486,02

R$ 6.486.02

_R$ 6.486,(+2

R$ 6.486.02

R$ 5.225,20

R$ 5.225,20

R$ 5.225 ,20

R$ 5.225.2( 1

R$ 5.225,20

R$ 5.225.20

R$ 5,225,20

R$ 5,225,20

R$ 5.225,20

Lt$ 5,225,20

R$ 5,225.20

R$ 5.225,20

R$ 5.225.20

r/
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Câmara Municipal de Ilha Comprida

N'’ DE
ORD EN 1

+9

5 o

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

62

63

64

65

66

67

68

69

70

71

72

76

77

78

Artjgo 2 1 I'-ica alterado o ANIiXC) V – TABELA 2C - CARGOS CONI;IANÇA, EXCI.USIVC) 1)Ali.\
S lIRVIDORES EFETIVOS DA PRI:FEI’FURA DO MUNICÍPIO DE I1 .1 IA COMI)Rll)A da

1 .ci Municipal n') 2347, de 27 de agosto de 2025, que passa a ter a seguinte redação:

CARGO 1 SÍNIBOLOS

ASSESSOR DE
PROC I{DIMENTOS
ADM INISl-RATI VOS
ASSESSOR DE
l)RAl-RIMe)NIO
XSSI':SSOII DO
1) I<o( 1 RAM /\ IISTRA'l'I tC; 1 A
S,\L'J 1)II DA l:AMILI A
COORDENADORA DE
PROJETOS SOCIAIS

ASSESSOR DE TURISMO

COORDENADOR DA
l'':DUCACÃO
COORDENADOR DE
’l'LJlllSNIO

COORD[NADOR DE RH

( -oo R D ENA DOR DI':
'l'ESOLJRARI A
COORDENADOR DE
COMUNICAÇÃO-GAB
COORDENADm
AGENDAMENTO
COORDENADOR DE MEIO
A M 13 1 1-iNTl:

r(
C'ON'l-l IA’l'OS
'\ D M l NIS’l'RA’1-1 VOS
CI)O [II)[N-ADO R D [
EVENTOS
-COORDENADOR DE
SECRETARIA
COORDENADOR DE
A i'N40XARiFAr )o
tmRDENADOR DE
11 MI)Rl':EN DEDORTSMO

(-oOI IDEN/\DOR DO CRAS

ASSIS’I’EN’1-E DE CULTURA

1 E pÁTIO DE
SERVICOS E OBRAS
COORDENADOR DE
PROJ i:TOS AM i3TEN-rAiS
COORDENADOR DE
I'l<IB LJ-1-AÇÃO E RENDAS
1)1 VIII(SAS
CooltD EN/\DOR DE

l.'lSCAI,iZA(;Ào1) DOR Dr 1

’i-RÂNsi'ro
COORDENADOR DE
(-ONS U [,1-ORiA JURI DICA

'\SSISl’ENTE JURÍDICO

( 'OORDENADOR DE PSF

i)I1{1.:’1’OR 1)i
’l' R /\N S POR’I'liS

1)11 tl 1-FOR D E SERVIÇOS
URBANOS
ASSESSOR DE
TRANSPOR'rE

REFERÊNCIA

A PA

A 1)A’I'

AI) IIST

CPS

AS T

CEDU

C’I-UR

CRII

C’I’ES

CCGAB

CAGEN

CMA

C-CA

CE

css

C /\ 1'MO

CEM P

C'CRAS

CC UI,T

CPSO

CPA

C’I’RD

Cl'-ISC

C’I-RA

CCJ

AJ UR

c i)sr

DSU

As’r

NA'Ft TRI':ZA DOS
ESTIpÊNDIOS

4

3

3

3

3

2

2

2

2

2

2

2

7

2

2

2

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

7

4

VENCIMENTOS

VENCIMENTOS

VI.:NC-1 Ml:N'l'OS

VENCIMENTOS

VENCIMENTOS

VENCIMENTOS

VENCIMENTOS

VENCIMENTOS

VENCIMENTOS

VENCIMENTOS

VENCIMENTO$

VENciMriN’ros

VENCIMENTOS

VENCiMENJ'i'OS

VENCIMENTOS

VENCIMENTOS

VENCINIEN'l'OS

VENCTN4 EN’I-OS

VENCIMENTOS

VENCIMENTOS

VE,NciM[]:N'ros

VENCI VI 11:NTOS

VENCIM 11NTOS

VENCIMENTOS

VENCIMENTOS

VENCIM EN’1-OS

VENCIMENTOS

VENCIMENTOS

VENCIMENTOS

VENCIMENTOS

SALÁRIOS

R$ 5.225.20

R$ 4.433.4 1

R$ 4.'133,4 1

R$ 4.433.41

R$ 4.433,4 1

R$ 3.167.13

R$ 3.167.13

R$ 3.167.13

R$ 3.167.13

R$ 3.167, 13

R$ 3. 1 67.13

R$ 3.167, 13

R$ 3.167.13

_!i$ 3. ].67,1}

R$ 3.167, 13

R$ 3.167.13

R$ 2.058,O6

R$ 2.058.O6

W; 2.058.06

R$ 2.058.C>q

R$ 2.058_06

R$ 2.058,06

R$ 2,058,06

_R$ 2.058,06

B$ 2.058.06

R$ 2.058.06

R$ 2.058.06 ..(
11$ 8.708, 17

R$ 8.708,17

:0
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Câmara Municipal de Ilha Comprida

TABELA 2=C

CARGOS CONFI AN(,'A, EXCLUSIVO PARA SERVIDORES EFETIVOS DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA

A
DOS

ESTIPÊNCIOS
Vencimento

VALOR (R$)

R$ 2.534,OCHEFE SliÇÃO
SUPERVISOR DI.:
ÁREA Vencimento 1 R$ 3.800,26

DIRETOR
OPIIRACIONAI, Vcncimcnto 1 R$ 6.965,95

DIRETOR
A DJUN-1-O.

EDUCAÇÃO
Vencimento 1 R$ 8.708, 17

Artigo 22 l"ica alterado o item 26 – CUIDADOR 1:EMIININO PARA A CASA DA CRIANÇA 1

ADOI.liSCENI'E – EDUCAÇÃO, constante do ANEXO VI – QUADRO 1) /\S
A'I'RIBUIÇÔI tS DOS CARGOS DE PROVIMEN’1-O EFE'I'IVO, EM COMISS,XO 1)1

l)IRI':ÇÃO, CHEFIA E ASSESSORIA DA PR[11'-El'l'UR/\ DO MUNICÍPIO 1)1.: 11.11'\

COMPRIDA, da Lei Municipal no 2347, de 27 de agosto de 2025, que passa a ter a scguinlc
redação:

“26 - CUIDADOR FEMININO PARA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Pro\? Ênlenio : Efetivo
Instrução: Nível de Ensino Médio Completo, com experiência comprovada em carteira de trabalho de no m ÍntImo

06 (seis) n-teses de atendimento à criança e ao adolescente.
.Joi-ncld,1 de trabalho : 40 horas semanais.

1)escriyão sunláriu: Serviço de Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes: l+laníel' tIm c+l}-it!!' VigiILir liL:

s( J 1)t t: as cl'i,lnçcix c tILtolesceníes, 7arclntincto sua segurança eni todos os lnomen Ios: esícn' alemlo ils bri}lCLíJeil't is
i}!ícr,lções e ttcccssidades individuais dos pequenos; executar atividades de OI'g,ani:ação, lilnpc:ct. ttÍittlentLlçüv c
}1,tl ntoltiti cia suit! de CIUltt.

Descrição detalhada.
Realiza os cuidados pertinentes às crianças e adolescentes em sala de aula, acompanhando na alimentação, banho,
cllidado com as rortpcis, limpeza e organização do cunbiente (todo espaço fISiCO), esteriii:ação dos brinclueclos e
,tu\íltc) no seu desenvolvimento. Auxilia nas atividades de alimentação, higiene e locomoÇão e atllu UtII tt)clcls LIS

,ltivid(tdes escolal-es nas quais se Íizer necessária a sua presença. Acompanhamento de recénr-nascid(IS e cl iClllçLÊ>

dIll !o,las as fases de seu crescimenío, garantindo sua integridade fisica e benr-estar.
il'cu de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas fitnções na Secretaria Municipal de Edtlcação, nas

tJ 11 idades Escolares.

Artigo 23 Fica alterado o item 27 – CUIDADOR FEMENINO PARA A CASA DA CRIANÇA 1':

ADOLESCENTE – SOCIAL, constante do ANEXO VI – QUADRO DAS A’l-RI13UIÇ=C-)l';S

1)OS CARGOS DE PROVIMLiN-1-O EFETIVO, EM COMISSAO DE DIRI':ÇÃO, Cl!!':l-'l A
11 ASSy:SSORIA DA PRI':l;lll’l-URA DO MUNICÍPIO DE II,IIA COMPRII)A, da 1.ci

Municipal n') 2347, de 27 de agosto de 2025, que passa a ter a seguinte redação:

“27 – CUIDADOR FEMiNiNO PARA A CASA DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - SOCIAL
Provimento : Efetivo
Instrução : Ní;et de Ensino Médio Complelo, com experiência comprovada em carteira de trabalho de no míninlo
06 (seis) meses de atendtlnento à criança e ao adolescente.
.Jtllnada de trabalho: +0 horas semanais em regime de escala 12x36.
Dcscrição sul11úritl: Serviço de Acolhimento Institllciona{ de Crianças e Adolescentes; ntuntL’r 111}1 €>!!!Lil’ vip.llti;i:
\1 -:i-1},; ,is rriciliçLis ? ati(>lescentcs, gal'untitldc> stlcl seglirclnça ein todos os lnomenít)s: csI(Ir CIteI-llO Cis Irri}lcLitiL’tI'-is
iII!.'raÇÕes c trccessÊt{cIties individllcits dos peqlll'.nos: execttt<u' atividades de org,ani:ação, tinlpe:L!. c 1lintL’11 ttl\-at 1 c

i1,il'llltltlití, da ctlsci

Descrição detalhada.

13



Câmara Municipal de Ilha Comprida

Real É:a os cuidados pertinentes às crianças e adolescentes de 0 a 18 anos, como preparo da alin2entação, ban i1(>.

cllidclclc) colll cls roupcrs. limpeza e organização do ambiente (todo espaço fisico), esterilização dos brinquedos e

,l!!xilit> nt> seu Licse11volvimento. Auxilia nas atividades de atinrentação, higiene e locomoção e atua em todas as

,llividtldes escolares nas quais se O zer necessária a sua presença, Acotnpanklamento de recém-nascidos e crianças
elll todas as fases de seu crescimento, garantindo sua integridade fIsica e bem-estar, ''Ácompanhament o nos

serviços de saúde, escota e outros serviços requeridos no cotidiano,
Área de Atuação: O ocupante do cargo irá executar suas funções junto à Secretaria Municipal de Assistência e

Desenvolvimento Social – Casa da Criança e Adolescente.

Allig,o 24 As despesas com a execução desta 1,ci correrão por conta das dotaçõcs orçamentárias próprias.
suplcmentadas se necessário.

Artigo 25 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em sentido
contrário.

,F
'.__/'’H

8,Pires
lcntd/da Câmara
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